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RESOLUÇÃO CONSUNI Nº 41, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

  
Altera o art. 11 da Resolução ConsUni nº 32
que insCtui a PolíCca de
Internacionalização da UFSCar.

 

A Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal de São Carlos, no exercício das suas
atribuições legais e daquelas que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da UFSCar, tendo em vista
os documentos acostados nos autos do Processo SEI-UFSCar nº  23112.003075/2026-28, em especial o
Of. 27/2026/SRINTER/R (2156799),

 

R E S O L V E

 

Art. 1º Fica aprovada, ad referendum do Conselho Universitário, a alteração nos incisos do art. 11 da
Resolução ConsUni nº 32, de 04 de julho de 2025, que insCtui a PolíCca de Internacionalização da
UFSCar, que passam a vigorar com a seguinte redação :

"Art. 11 ......................

I - Secretaria de Relações Internacionais, Presidente;

II - Pró-Reitoria de Graduação;

III - Pró-Reitoria de Pós-Graduação;

IV - Pró-Reitoria de Pesquisa;

V - Pró-Reitoria de Extensão;

VI - Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Estudantis;

VII - Pró-Reitoria de Planejamento, Governança e Gestão;

VIII - Instituto de Línguas;

IX - Núcleo de Línguas (NucLi) - Idiomas sem Fronteiras" (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no BoleCm de Serviço Eletrônico do SEI-
UFSCar.

 

 

Profª. Drª. Ana Beatriz de Oliveira

Presidente do Conselho Universitário

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 11/02/2026
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Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz de Oliveira, Reitor(a), em 11/02/2026, às 13:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao,
informando o código verificador 2160883 e o código CRC 70AEF717.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.010672/2024-47 SEI nº 2160883 
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